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INDICAÇÃO /2025
Indica a Mesa Diretora a aplicabilidade da Resolução n 212/2011 de 05 de abril de 2011. 
A Câmara Municipal de Conceição do Coité/BA, na forma do art.65, § 2º, do seu Regimento Interno:
Considerando a existência de Recursos na Lei  Orçamentária nº 01031.001.2.001 - Ação Parlamentar n 2.001 - Secretaria Camara Municipal de Conceição do Coité . 
Considerando que a essa iniciativa promove uma interação  entre a Camara de Vereadores e as escolas . 
Considerando que visa despertar, aproximar a população jovem e conscientizar o exercicio da cidadania e responsabilidade. 
INDICA a Mesa Diretora a Aplicabilidade da Resolução n 212/2011 de 05 de Abril de 2011, das normas Juridicas, a instituição do Programa Camara Mirim em Conceição do Coité .  
Dê-se conhecimento desta Indicação, quando aprovada, ao Presidente da Camara Municipal de Conceição do Coité, Secretaria Municipal de Educaçao, Mesa Diretora, Vereadores e a Secretária da Camara Municipal de Conceiçao do Coité  conforme art. 65, § 4º, do Regimento Interno.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,
Conceição do Coité - BA, 16 de Outubro de 2025
EMANUELA MARIA MASCARENHAS RESEDÁ
VEREADORA MANU RESEDÁ
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